


Gestão – MP encaminhou o O�cio circular nº 300/2016-MP, informando que deixaria de custear esses cer�ficados para usuários que precisam de acesso aos siste
de julho de 2016.

Também pretende-se prover alguns serviços da área de tecnologia com cer�ficados �po A1 reconhecidos legalmente, a fim de garan�r camadas de s
integridade das aplicações ofertadas, a exemplo de: Serviços de portal Web e de correio eletrônico (e-mail).

Os cer�ficados digitais �po A3 a serem fornecidos terão validade de 3 (três) anos e os cer�ficados �po A1 terão validade de 1 (Um) ano, podendo hav

Para es�mar a quan�dade de bens e/ou serviços para essa contratação, o MAPA se baseará:

No número de auditores fiscais agropecuários que u�lizam o SIGVIG para desempenhar as a�vidades de controle e fiscalização nas unidades do VI
cer�ficação digital, assim como para acesso ao SISCOMEX;

Número de usuários que acessam sistemas estruturantes;

No ano de 2019, em razão da publicação do Decreto nº 9.667/2019, que estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e d
a este Ministério, a saber:

I -  Conselho Nacional de Polí�ca Agrícola;

II - Conselho Delibera�vo da Polí�ca do Café;

III - Comissão Especial de Recursos;

IV - Comissão-Execu�va do Plano da Lavoura Cacaueira;

V - Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca;

VI - Serviço Florestal Brasileiro;

VII - Secretaria Especial de Assuntos Fundiários;

VIII - Ins�tuto Nacional de Meteorologia;

IX - Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável; e

X - Até seis Secretarias

 
5 - RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Com essa contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:

Permi�r o trâmite e o encaminhamento de documentos com segurança e legalidade, garan�ndo às transações iden�ficação inequívoca, integridade de conte
inviolável e não-repúdio (garan�a de que somente o �tular do Cer�ficado Digital poderia ter realizado determinada transação, impedindo que que os inte
venham a contestar ou negar uma transação após sua realização);

Agilidade na tomada de decisão, visto não ser necessário aguardar o transporte do documento �sico até sua estação de trabalho;

O�mização dos recursos públicos com a diminuição do consumo de papel, insumos para impressora, copiadora, serviço de malote, motorista e mensageiro.

Prover camadas de segurança como auten�cidade, confidencialidade e integridade das aplicações ofertadas, a exemplo de: Serviços de portal Web e de corre

 
6 - FONTE DE RECURSOS

O valor máximo es�mado anual é de R$ 348.522,90 (trezentos e quarenta e oito mil e quinhentos e vinte e dois reais e noventa centavos).

Programa de Trabalho: 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Execu�vo.

Plano Interno (PI): PROGESTAO e PROGESTAORO.

Plano Orçamentário: 0009 – Gestão e Manutenção de Soluções e Processos de Tecnologia da Informação.

Natureza da Despesa: 339040.23.

Fontes de Recursos: 100 e 144.

 
 
7 - ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação, para providências.
 

Marcelo de Oliveira Rodrigues 
Integrante Requisitante

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE OLIVEIRA RODRIGUES, Coordenador de Experiência do Usuário, em 20/11/2020, às 14:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12741278 e o código CRC B5D49615.

Referência: Processo nº 21000.060851/2020-33 SEI nº 12741278

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm




Referência: Processo nº 21000.060851/2020-33 SEI nº 12744724


